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FICHA DE CADASTRAMENTO DE ONGs NA SVMA 

  

  

 
Nome do Contato:  

 
Presidente:  

 
Nome da Organização:  

 
Endereço:  

 
Bairro:   Caixa Postal:  

 
Cidade:   CEP:  CEP da Caixa Postal:  

 
Estado:   País:  Região:  

 
Telefone 1: (      )  Telefone 2: (      )  Telefone 3: (      )  

 
FAX: (      )  Celular: (       )  

 
E-mail:  

 
Site na Internet:  

 
Data da Fundação:      /        / Registro no Cartório:  Em:         /        / 

 
Composição da Atual Diretoria:  
 

 
 

 

 
Período de Duração de Mandato de:         /          /    a    /          / Número de Sócios:  

 
Indicar uma Macrorregião de atuação exclusivamente para os fins deste 
Edital e atendendo a Lei Municipal nº 14.887/09 dentre as descritas 
abaixo: 

 

 

MACRORREGIÃO SUBPREFEITURAS 

1. Norte 1  Freguesia do Ó/ Brasilândia, Perus, 

Pirituba/Jaraguá 

2. Norte 2  Casa Verde/Cochoeirinha, Santana/Tucuruvi, 

Jaçanã/Tremembé, Vila Maria/Vila Guilherme 
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3. Sul 1  Campo Limpo, M’Boi Mirim 

4. Sul 2  Cidade Ademar, Jabaquara, Santo Amaro 

5. Sul 3  Capela do Socorro, Parelheiros 

6. Leste 1 Cidade Tiradentes, São Mateus, Itaquera 

7. Leste 2 Aricanduva/Formosa/Carrão, Vila Prudente/ 

Sapopemba, Ermelino Matarazzo, Penha 

8. Leste 3 Guaianases, Itaim Paulista, São Miguel 

9. Centro-Oeste 1 Butantã, Lapa, Pinheiros 

10. Centro-Oeste 2 Sé, Vila Mariana, Ipiranga, Mooca 

 
Objetivos:  
 

 
 

 

 
Atividades:  
 

 
 

 

 
Áreas Temáticas:  
 

 
 

 

 
 

Programas e Projetos:  
 

 
 

 

 
Público-Alvo:  
 

 
 

 

 
Publicações:  
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Fontes de Recursos:  
 

 
 

 

 
Serviços Oferecidos:  
 

 
 

 

 
Observações:  
 

 
 

 

 
Nome do Responsável pelas informações:  
 

 
Assinatura: __________________________________________________________________________ 
 
Data: ____/_____/_______ 
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RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  OO  CCAADDAASSTTRRAAMMEENNTTOO  

 

1. Preencher ficha cadastral on-line ou imprimir, preencher e assinar a ficha cadastral digital, 
enviando-a para o e-mail svmafema@prefeitura.sp.gov.br juntamente com os demais documentos 
exigidos; 

2. Certidão de Existência Jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do Estatuto 
Original registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial; 

3. Ata de fundação da organização ou certidão de breve relato lavrada pelo Cartório de Registro de 
Títulos, Documentos e Civil de Pessoa Jurídica; 

4. Documento registrado indicando os dirigentes atuais da entidade (ata de eleição dos dirigentes 
atuais da organização registrada em cartório); 

5. Registros e certificados públicos da organização, caso possua; 

6. Balanço patrimonial e Demonstrativo dos Resultados Financeiros acompanhados do protocolo de 
entrega relativo ao ano anterior, ou o ultimo entregue, extraídos da ECF (Escrituração Contábil 
Fiscal); 

7. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

8. Em caso de inatividade, as entidades deverão apresentar o DCTF - Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais sem movimento do mês de janeiro do ano anterior, ou o último 
entregue. 

9. Documento de identidade do representante legal da entidade ou de seu procurador, juntamente 
com Instrumento de Procuração. 


